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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1382/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, resolve: RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) MARILENE COSTA, PROFESSOR DE 1º GRAU, NI-SIII, matrícula nº 
0445590, da CTL EM RESPLENDOR, em Resplendor/MG para a CTL EM ARACRUZ, em Aracruz/ES, em decorrência de 
sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1383/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) THIAGO GASTALDELLO, AGENTE EM INDIGENISMO, NI-BV, 
matrícula nº 1821614, da CR PONTA PORÃ, em Ponta Porã/MS para a CR GUARAPUAVA, em Guarapuava/PR, em 
decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1384/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) RAQUEL PAIM SIMOES, INDIGENISTA ESPECIALIZADO, NS-BV, 
matrícula nº 1289046, da CR SUL DA BAHIA, em Porto Seguro/BA para a CTL EM MINAÇU, em Minaçu/GO, em 
decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 
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PORTARIA Nº 1385/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) ELDER PAULO RIBAS DA SILVA, AGENTE EM INDIGENISMO, NI-BV, 
matrícula nº 1821278, da CR PONTA PORÃ, em Ponta Porã/MS para a CTL EM BRASILÂNDIA, em Brasilândia/MS, em 
decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 

PORTARIA Nº 1386/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) LEILA DE SOUZA, INDIGENISTA ESPECIALIZADO, NS-BV, matrícula nº 
1818350, da CR ARAGUAIA TOCANTINS, em Palmas/TO para a CTL EM CONDE, em Conde/PB, em decorrência de sua 
classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 

PORTARIA Nº 1387/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR, AGENTE EM INDIGENISMO, 
NI-BV, matrícula nº 1845717, da CR JI-PARANÁ, em Ji-Paraná/RO para a CTL EM JOSÉ BOITEUX, em José 
Boiteux/SC, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 

PORTARIA Nº 1388/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES, AGENTE EM 
INDIGENISMO, NI-BIII, matrícula nº 1927308, da CR ALTO SOLIMÕES, em Tabatinga/AM para a CTL EM BENJAMIN 
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CONSTANT, em Benjamin Constant/AM, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da 
Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1389/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) NINA PAIVA ALMEIDA, INDIGENISTA ESPECIALIZADO, NS-BV, 
matrícula nº 1816050, da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental - CGLIC, em Brasília/DF para a Museu do Índio, 
no Rio de Janeiro/RJ, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1390/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) YURI MURIEL SOUSA, AGENTE EM INDIGENISMO, NI-BV, matrícula nº 
1817114, da CR XAVANTE, em Barra do Garças/MT para a CTL EM ÁGUA AZUL DO NORTE, em Água Azul do 
Norte/PA, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1391/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) MAICON TELES DO AMARAL, AGENTE EM INDIGENISMO, NI-BIII, 
matrícula nº 1817357, da CR LITORAL SUL, em São José/SC para a CTL EM PALHOÇA, em Palhoça/SC, em decorrência 
de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1392/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
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disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a partir de 1º de fevereiro de 2021, a pedido, o (a) servidor (a) LILIAN FELIX BORGES, AGENTE EM 
INDIGENISMO, NI-BIV, matrícula nº 1921630, da CR CACOAL, em Cacoal/RO para a CTL EM NATAL, em 
Natal/RN, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1393/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO, AGENTE EM INDIGENISMO, 
NI-BV, matrícula nº 1818697, da CR XAVANTE, em Barra do Garças/MT para a CTL EM CONDE, em Conde/PB, em 
decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1395/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) RODRIGO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS, INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO, NS-BIV, matrícula nº 1916703, da CR CAMPO GRANDE, em Campo Grande/MS para a CTL EM 
BRASILÂNDIA, em Brasilândia/MS, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1396/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) HERMISIA COELHO PEDROSA, AGENTE EM INDIGENISMO, NI-BI, 
matrícula nº 1824866, da CR ALTO SOLIMÕES, em Tabatinga/AM, para a CTL EM ITANHAEM, em Itanhaém/SP, em 
decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 
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PORTARIA Nº 1397/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) CASSIO VINICIUS DE SOUSA PIMENTEL, AGENTE EM 
INDIGENISMO, NI-BII, matrícula nº 1951810, da CR MANAUS, em Manaus/AM, para a CTL EM SANTARÉM, em 
Santarém/PA, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 

PORTARIA Nº 1398/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) ELTON FERNANDES ALZAO, - AGENTE EM INDIGENISMO, NI-BIV, 
matrícula nº 1908773, da CR RORAIMA, em Boa vista/RR, para a CR GUARAPUAVA, em Guarapuava/PR, em 
decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 

PORTARIA Nº 1399/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) PATRICK RODRIGUES BONDUKI, AGENTE EM INDIGENISMO, NI-
BIV, matrícula nº 1955403, da CR CUIABÁ, em Cuiabá/MT, para a CTL EM REGISTRO, em Registro/SP, em decorrência 
de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 

PORTARIA Nº 1400/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) KENEDY VICENTE DA SILVA, INDIGENISTA ESPECIALIZADO, NS-
BV, matrícula nº 1429910, da Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais - CGPDS, em Brasília/DF, para a CFPE 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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MADEIRINHA-JURUENA, em Cuiabá/MT, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da 
Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1401/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) FERNANDO ERNESTO BAGGIO DI SOPRA, AGENTE EM 
INDIGENISMO, NI-BIV, matrícula nº 1628632, da CTL EM PORTO ALEGRE, subordinada à CR Passo Fundo, em Porto 
Alegre/RS, para a CFPE URU-EU-WAU-WAU, em Ji-Paraná/RO, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso 
Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1402/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) CAROLINE WILLRICH, INDIGENISTA ESPECIALIZADO, NS-BIV, 
matrícula nº 1943985, da CR MINAS GERAIS E ESPIRITO SANTOS, em Governador Valadares/MG, para a CTL EM 
PARANAGUÁ, em Paranaguá/PR, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

PORTARIA Nº 1403/PRES, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que 
disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e o Edital nº 06/2020 - 3º CIR, publicado em 31 de 
dezembro de 2020, que homologou o 3º Concurso Interno de Remoção da Funai, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, o (a) servidor (a) PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS, AGENTE EM 
INDIGENISMO, NI-BIII, matrícula nº 1956783, da CR AMAPÁ E NORTE DO PARÁ, em Macapá/AP, definitivamente, 
para a CR AMAPÁ E NORTE DO PARÁ, em Macapá/AP, em decorrência de sua classificação no 3º Concurso Interno de 
Remoção da Funai. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, para que o (a) servidor (a) se apresente na nova unidade 
de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao (à) servidor (a) declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DOURADOS Nº 2/2020 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DOURADOS Nº 3/2020 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 38 
 

  Brasília, 04 de janeiro de 2021.                                                                      Boletim de Serviço da Funai – Número 1 - 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 11/2020 
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